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PORTARIA GABINETE

PORTARIA Nº 184/23, DE 20 DE ABRIL DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR CRISTIANE VIEIRA DE P. BARROSO, mat. 4768-6, servidor público municipal, 
do cargo de Diretor da Escola Municipal Pedro Henrique Soares, a contar de 28 de fevereiro de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de 
fevereiro de 2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miraçéma, 20 de Abril de 2023. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 208/2023, DE 08 DE MAIO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) SILZETE CUNHA DA SILVA NOVAES, matrícula nº 1963-
1 Cargo Público de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO, símbolo padrão 
e vencimentos CLASSE B, NÍVEL 5, para NÍVEL 6, de acordo com Processo Administrativo nº 
2023.04714-6 de 25/04/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 08 de maio de 2023: 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 240/23, DE 26 DE MAIO DE 2023
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR, os contratos abaixo discriminados até a data de 31/07/2023, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 2023.05230-0 de 15/05/2023.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO
6318-5 Antônio Jorge de Souza Ajudante de Obras e Serviços
6052-6 Antony Souza dos Santos Ajudante de Obras e Serviços
6382-7 Eli Coelho Ajudante de Obras e Serviços
6347-9 Joaquim Horácio Ferreira Ajudante de Obras e Serviços
5347-3 Juareis Gonçalves da Paixão Inseminador
5518-2 Luiz Henrique Carvalho da Silva Inseminador
6380-0 Marcelo Ronzei Reis Ajudante de Obras e Serviços
6067-4 Reginaldo de Moraes Ajudante de Obras e Serviços
6079-8 Romário Araújo da Silva Ajudante de Obras e Serviços
6320-7 Rosevano da Silva Pereira Novelino Ajudante de Obras e Serviços
6377-0 Victor Aguiar de Oliveira Médico Veterinário
6321-5 Vinícius de Souza Bastos Ajudante de Obras e Serviços

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de maio de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA  241/23 DE 31 DE MAIO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – RESCINDIR os contratos por prazo determinado abaixo discriminados, a partir da data de 
16/05/2023, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.05287-7 de 15/05/2023.
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 MAT. NOME FUNÇÃO
6256-1 Adumon Rabello Magacho Monteiro Servente Escolar
6353-3 Aline de Souza Britto Pureza Professor
6358-4 Ana Carla Pereira de Souza Ajudante de Obras e Serviços
6381-9 Caio Agrato Gutterres Professor
6286-3 Cosme H. Ribeiro de Souza Servente Escolar
6384-3 Daniela Costa Tavares Ajudante de Obras e Serviços
6255-3 José Nilton Barbosa Campos Ajudante de Obras e Serviços
6289-8 Maria Cristina Amaral Gonçalves Domingues Professor
6386-0 Renan Frontelmo Soares Professor
6265-0 Rosane da Silva Alves Professor
6362-2 Soraya Vieira Wandelli Professor
6263-4 Waleria Aparecida Matheus Miguel Servente Escolar
6364-9 Wederson Azevedo Bernardo Ajudante de Obras e Serviços
 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
16/05/2023.
 PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 31 de maio de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 242/23 DE 31 DE MAIO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
 Art. 1º – RESCINDIR os contratos por prazo determinado abaixo discriminados, a partir da data de 
31/05/2023, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.05288-9 de 15/05/2023.

MAT. NOME FUNÇÃO
6390-8 Camilly de Oliveira Xavier Ajudante de Obras e Serviços
6266-9 Carlos Rubens Alves Junior Servente Escolar
6269-3 Elias Gama Servente Escolar
6385-1 Leandro Abreu Nunes Servente Escolar
6306-1 Luciana Maria Gama Cantineira Escolar 
60306-6 Samara de Paula Marins Professor
6341-0 Tamirys Marques Franco Souza Fonoaudióloga

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
 PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 31 de maio de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 243/23 DE 31 DE MAIO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
 Art. 1º – RESCINDIR os contratos por prazo determinado abaixo discriminados, a partir da data de 
19/05/2023, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.05311-0 de 15/05/2023.

MAT. NOME FUNÇÃO
63542-1 Laura Jecyca Carneiro Servente Escolar
6361-4 Livio Wanderley Silva Marque Professor
6324-0 Marcilene Moreira Nalim Pereira Ajudante de Obras e Serviços

6350-9 Maria da Graça Nalin de Souza 
Gonçalves Servente Escolar

6352-5 Thais Pereira Mota Professor
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
19/05/2023.
 PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 31 de maio de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 248/23 DE 05 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
 Art. 1º – RESCINDIR o contrato por prazo determinado abaixo discriminado, a partir da data de 
16/05/2023, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.05346-8 de 16/05/2023.

MAT. NOME FUNÇÃO
6319-3 Wandislley Augusto de Souza Guedes Ajudante de Obras e Serviços
 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
16/05/2023.
 PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 05 de junho de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 249/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROMOVER, o(a) servidor(a) EVELYN DO NASCIMENTO TOSTES MOURA, matrícula nº 
2591-7, Cargo público de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, do símbolo padrão de vencimentos 
CLASSE B, NÍVEL 5, para CLASSE C, NÍVEL 6, de acordo com Processo Administrativo nº 
2023.05667-6, de 24/05/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 06 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 250/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º PROGREDIR, o(a) servidor(a) GRAYCE KELLER DE SOUZA RIBEIRO, matrícula nº 2672-
7 Cargo Público de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO símbolo padrão 
e vencimentos CLASSE A, NÍVEL 3, para NÍVEL 4 de acordo com Processo Administrativo nº 
2023.05147-2 de 11/05/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 6 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 251/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) GRAYCE KELLER DE SOUZA RIBEIRO, matrícula n° 2572-0 
Cargo Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL símbolo padrão e vencimentos CLASSE 
A, NÍVEL 3, para NÍVEL 4 de acordo com Processo Administrativo nº 2023.05149-6 de 11/05/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 6 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 
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PORTARIA 252/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) GLAUCIA HELENA DE SOUZA RIBEIRO, matrícula nº 2577-1 
Cargo Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL símbolo padrão e vencimentos CLASSE 
C, NÍVEL 5, para NÍVEL 6 de acordo com Processo Administrativo nº 2023.05124-1 de 11/05/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 6 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 253/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) MARIA SOUZA DE ASSIS SENTINELE, matrícula nº 2115-
6 Cargo Público de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO símbolo padrão 
e vencimentos CLASSE C, NÍVEL 4, para NÍVEL 5 de acordo com Processo Administrativo nº 
2023.05926-4 de 30/05/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 6 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 254/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) PRISCLA FERREIRA AZEVEDO BERÇOT, matrícula nº 2691-
3 Cargo Público de Público de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO símbolo 
padrão e vencimentos CLASSE C, NÍVEL 4, para NÍVEL 5 de acordo com Processo Administrativo nº 
2023.05519-2 de 22/05/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 6 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 255/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º PROGREDIR, o(a) servidor(a) THAMARA PEREIRA DE FARIAS, matrícula nº 2664-6 Cargo 
Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL símbolo padrão e vencimentos CLASSE C, 
NÍVEL 5, para NÍVEL 6 de acordo com Processo Administrativo nº 2023.05947-1 de 30/05/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 6 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 256/23, DE 05 DE JUNHO DE 2023
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR, os contratos abaixo discriminados até a data de 31/08/2023, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 2023.06061-8 de 01/06/2023.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO
6337-1 Jorge Luiz Finamor Júnior Ajudante de Obras e Serviços
6356-7 Rosana Medeiros dos Santos Ajudante de Obras e Serviços
6291-0 Tarcísio Lima Barbosa Vigia

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
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Prefeitura Municipal de Miracema, 05 de junho de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 257/23, DE 05 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR,o(a) servidor(a) VANINE CADIZ DOS REIS FIGUEREDO, matrícula nº 2050-8, 
Cargo público de AUXILIAR DE MATERIAL, do símbolo padrão de vencimentos CLASSE B, PADRÃO 
IV, para CLASSE B, PADRÃO V, de acordo com Processo Administrativo nº 2023.12934-9, de 
20/12/2022. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 05 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 258/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º PROGREDIR, o(a) servidor(a) ANA CRISTINA MONTEIRO CORDEIRO, matrícula nº 4340-0, 
Cargo público de PEDAGOGO, do símbolo padrão de vencimentos P-37, para P-38, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2023.06037-0, de 01/06/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 06 de junho de 2023. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 259/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º PROGREDIR, o(a) servidor(a) IVI LEITE DA SILVA CARVALHO, matrícula nº 2559-3, 
Cargo público de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 2º SEGMENTO, do símbolo padrão 
de vencimentos CLASSE C, NÍVEL 5, para NÍVEL 6, de acordo com Processo Administrativo nº 
2023.06138-6, de 02/06/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 06 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 260/23, DE 14 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - REENQUADRAR ANA MARIA DA SILVA CLEMENTE, servidor público, mat. 0906-7, no cargo 
de ajudante de obras e serviços, nos termos da Lei 813/99, de acordo com o processo administrativo 
nº 2023.02328-2. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de 
dezembro de 1999. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 14 de Junho de 2023. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 263/23, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) FABIOLA DE FÁTIMA SILVA CORREA ANDRADE, matrícula 
nº 2659-0, Cargo público de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO, do símbolo 
padrão de vencimentos CLASSE C, NÍVEL 5, para NÍVEL 6, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2023.06279-2, de 06/06/2023. 
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PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 15 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 264/23, DE 15 DE JUNHO DE 2023
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR, o contrato abaixo discriminado até a data de 30/06/2023, de acordo com o 
Processo Administrativo nº 2023.06340-1 de 07/06/2023.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO
6349-5 Juliano Ramos Caloy Ajudante de Obras e Serviços

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos à data 
de 01/06/2023.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 15 de junho de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 265/23, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROMOVER, o(a) servidor(a) TALITA ALMEIDA SILVA, matrícula nº 3068-6, Cargo público 
de PROFESSOR DE ENSIMO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO, do símbolo padrão de vencimentos 
CLASSE B, NÍVEL 4, para CLASSE C, NÍVEL 5, de acordo com Processo Administrativo nº 
2023.06555-0, de 15/06/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 19 de junho de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 266/23, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) JAQUELINE ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 5298-1, 
Cargo público de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º SEGMENTO, do símbolo padrão 
de vencimentos CLASSE C, NÍVEL 1, para NÍVEL 2, de acordo com Processo Administrativo nº 
2023.06430-2, de 14/06/2023. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 19 de junho de 2023. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 269/23, DE 23 DE JUNHO DE 2023
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR, os contratos abaixo discriminados até a data de 30/09/2023, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 2023.06816-2 de 22/06/2023.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO
5831-9 Alan Kardec da Cunha Lopes Auxiliar de Serviços Gerais
6102-6 Antônio da Silva Lopes Auxiliar de Serviços Gerais
6026-7 Antônio Marcos de Souza Madeira Auxiliar de Serviços Gerais
6027-5 Carlos Luis da Silva Costa Auxiliar de Serviços Gerais
6349-5 Juliano Ramos Caloy Ajudante de Obras e Serviços
6233-2 Lara de Oliveira Pereira da Silva Ajudante de Obras e Serviços
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6028-3 Mauro de Lima Barbosa Junior Auxiliar de Serviços Gerais
5615-4 Nicodemos da Silva Auxiliar de Serviços Gerais
6023-2 Paulo Cesar Soares da Silva Auxiliar de Serviços Gerais
6103-4 Paulo Junior de Souza Silva Auxiliar de Serviços Gerais
6024-0 Rafael Cúria Pacheco Auxiliar de Serviços Gerais
5833-5 Rodrigo de Souza Oliveira Lavador de Veículos

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 270/23, DE 23 DE JUNHO DE 2023
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR, os contratos abaixo discriminados até a data de 30/09/2023, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 2023.06571-9 de 16/06/2023.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO
6240-5 Adeilson dos Santos Fernandes Gari
6238-3 Gleiton de Oliveira da Silva Gari
6241-3 Silviane Schimidt dos Santos Gari
6237-5 Wemerson da Silva Fernandes Gari

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos à data 
de 01/05/2023.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 271/23, DE 23 DE JUNHO DE 2023
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR, os contratos abaixo discriminados até a data de 30/09/2023, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 2023.06660-8 de 20/06/2023.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO
5730-4 Ademir Rosa Gonçalves Gari
6066-6 Aldemir Luiz Celestino Gari
5727-4 Alessandro Ferreira Borges Gari
5834-3 Antônio Marcus Rodrigues Mariano Gari
6061-5 Caroline Quirino da Silva Gari
5986-2 Cassiano Grippa Schettino Gari
5856-4 Clemente da Silva Gari
5984-6 Evandro Fragoso Constâncio Gari
5981-1 Francisco Carlos M. S. G. Gabriel Gari
5978-1 Inácio Reis de Souza Gari
6058-5 Janderson Salustiano Pereira Gari
5750-9 João Higor Nascimento Braz Gari
6054-2 João Pedro Utrini Prado Gari
5977-3 José Almir de Souza Sabino Gari
5980-3 José Fernando Xavier Alves Gari
5991-9 Jonemar Tito Dias Gari
6060-7 Jucimar Souza Oliveira Gari

8 Boletim Ofi cial Eletrônico do Município de Miracema
Ano VII - nº 349 - 30 de junho de 2023



Veículo de Imprensa Ofi cial autorizado pelo Decreto Municipal número 036 de 22/06/2017
Bole� m Ofi cial Assinado Eletronicamente com Cer� fi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 

O Município de Miracema garante a auten� cidade deste documento,desde que visualizado através do site www.miracema.rj.gov.br

4623-0 Julio Cesar Santos Paiva Gari
6075-5 Leandro Lourêdo da Silva Gari
5979-0 Leonardo Shimitid dos Santos Gari
6059-3 Márcio Luiz Zacharias Constâncio Gari
5988-9 Marcos Alexandre Sabino Sergio Gari
5740-1 Nathan dos Nascimento Benedito Gari
6053-4 Osvaldo da Silva Rodrigues Gari
6062-3 Paulo Campos da Silva Gari
6104-2 Rogerio Carneiro Brandão Gari
6057-7 Valentino Carlos Gomes Gari
5989-7 Wiliam de Araújo Gomes Gari

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2023.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 075/23 DE 07 DE JUNHOIO DE 2023.
O  Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.06301-2, de 06/06/2023, 
com fulcro no art. 114, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/1999, (Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais), 05 (cinco) dias de Licença Paternidade, tendo início em 02/06/2023 e término em 
06/06/2023, ao servidor Rayan Vieira Braz, matrícula nº 5769-0, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 07/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepo muceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 076/23, DE 14 DE JUNHO DE 2023
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 2023.06422-3, de 14/06/2023, com fulcro no 
Artigo nº 127, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99, (Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais), 05 (cinco) dias de licença em razão de falecimento de familiar, tendo 
início em 26/05/2023 e término em 30/05/2023, ao(à) servidor(a) Lucimar Simfrone Siqueira Sardela, 
matrícula nº 3243-3, cargo de Servente Escolar, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 14/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 077/23, DE 14 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.03876-5 de 04/04/2023, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente ao período de 2017/2022, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
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Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo a partir de 14/06/2023 a 13/07/2023, a (o) servidor (a) Bastianielly Garcia Rosa Matrícula 1649-7 
Cargo de Cantineiro Escolar, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 14/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 078/23, DE 15 DE JUNHO DE 2023
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
145/19, de 28/03/2019 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 2023.06510-0 de 15/06/2023, com fulcro no 
Artigo nº 112, § 1º, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99, (Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais), alterado pela Lei nº 999/03, de 09/06/03, 14 (quatorze) dias de licença, por 
motivo de doença em pessoa da família, nos dias 09/06/2023 a 22/06/2023, ao(à) servidor(a) Josilaine 
Ferreirea Diniz do Prado matrícula nº 4724-4, cargo de Cozinheiro, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 15/06/2023.
Marcelle C. N. Rangel de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 079/23, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, RESOLVE:
ARTIGO 1º CONCEDER, Férias Regulamentares e o Pagamento de 1/3, com fulcro no Artigo 91, 
da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), 
bem como Decreto 004/22, com lançamento dos dias, de forma integral ou parcelada, aos servidores 
abaixo relacionados:

Matrícula Nome Período de gozo
4686-8 Alan Almeida Freire 15/06/2023 a 14/07/2023
3491-6 Alex Amom Vieira Dutra 03/07/2023 a 01/08/2023
1735-3 Alexandre Mendes Vieira 03/07/2023 a 01/08/2023
4914-0 Aline Misael Eiras de Oliveira 10/07/2023 a 08/08/2023
3444-4 Ana Carla Alexandre C. Cremonez 03/07/2023 a 01/08/2023
5012-1 Ane Caroline Silva Freire 06/07/2023 a 04/08/2023
4352-4 Ane Tancredo Amim 03/07/2023 a 01/08/2023
235-6 Armando de Oliveira 03/07/2023 a 01/08/2023
4983-2 Bárbara de Souza Nunes 03/07/2023 a 01/08/2023
1680-2 Beatriz Ribeiro de Almeida Barcelos 03/07/2023 a 01/08/2023
5880-7 Caio Medeiros Coutinho 03/07/2023 a 01/08/2023
4999-9 Cristina do Nascimento Mota 01/06/2023 a 30/06/2023
3305-7 Edson de Souza Bastos 03/07/2023 a 01/08/2023
1655-1 Elina da Silva Paula 03/07/2023 a 01/08/2023
1876-7 Elisabete Carvalho 03/07/2023 a 01/08/2023
1919-4 Elizabeth Melo Cyrino 03/07/2023 a 01/08/2023
5411-9 Eulair Garcia Fulgêncio 03/07/2023 a 01/08/2023
3428-9 Fagner dos Santos Modesto 03/07/2023 a 01/08/2023
5694-4 Fernanda dos Santos Lopes Costa 01/06/2023 a 30/06/2023
4230-7 Janaina de Carvalho Tostes 03/07/2023 a 01/08/2023
3477-0 Joane Aparecida Cury Martins 03/07/2023 a 01/08/2023
3461-4 João Batista da Silva Pinto 03/07/2023 a 01/08/2023
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15-9 João Batista de Sá 03/07/2023 a 01/08/2023
333-6 João Batista Santos Soares 03/07/2023 a 01/08/2023
1788-4 José Carlos dos Santos Monteiro 03/07/2023 a 01/08/2023
999-7 José Carlos dos Santos Soares 03/07/2023 a 01/08/2023
1662-4 José Elias Filho 03/07/2023 a 01/08/2023
1911-9 José Hamilton Wermeck Salvini 03/07/2023 a 01/08/2023
2054-0 José Jorge Rosa Borges 03/07/2023 a 01/08/2023
3464-9 Juliana Felipe da Silva Liborio 03/07/2023 a 01/08/2023
1759-0 Julio Lemes de Oliveira 03/07/2023 a 01/08/2023
4255-2 Jusciene de Oliveira Lanes Rangel 03/07/2023 a 01/08/2023
3723-0 Jussara R. de Oliveira SantAna 03/07/2023 a 01/08/2023
4620-5 Kevin Azevedo Sentinella 03/07/2023 a 01/08/2023
3397-9 Leonardo Pinheiro Pacouto 03/07/2023 a 01/08/2023

5637-5 Leticia da Silva Shelck 17/07/2023 a 31/07/2023
01/12/2023 a 15/12/2023

1864-3 Luciene Pimenta Dias 03/07/2023 a 01/08/2023
87-6 Luis Carlos Pinheiro 03/07/2023 a 01/08/2023
3879-2 Marcus Luiz de Oliveira Pereira 03/07/2023 a 01/08/2023
5006-7 Maria Bernadete de F. Tostes 01/06/2023 a 30/06/2023
4287-0 Michele Brandão de Oliveira da Silva 10/07/2023 a 08/08/2023
0310-7 Milton Lemos 03/07/2023 a 01/08/2023
4998-0 Patrick Oliveira Costa 03/07/2023 a 01/08/2023
5010-5 Renato Caveari Pimenta 03/07/2023 a 01/08/2023
2063-0 Rogéria do Nascimento S. Ferreira 03/07/2023 a 01/08/2023
4268-4 Rogéria do Nascimento S. Ferreira 03/07/2023 a 01/08/2023
832-0 Ronaldo Franco Padilha 03/07/2023 a 01/08/2023

2044-3 Rosimary Estevão Crisostomo 03/07/2023 a 17/08/2023
01/12/2023 a 15/12/2023

2028-1 Rosimeri Franklin Dias 16/06/2023 a 15/07/2023
2059-1 Simara Nunes Ronzei 03/07/2023 a 01/08/2023

3338-3 Tulio Machado Leite 07/07/2023 a 21/07/2023
04/08/2023 a 18/08/2023

4234-0 Ulisses Ferreira 03/07/2023 a 01/08/2023
1860-0 Walniza do Carmo S. dos Santos 03/07/2023 a 01/08/2023
1871-6 Wanderley de Melo Andrade 03/07/2023 a 01/08/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entrará em na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 19/06/2023
MARCELLE CONCEIÇÃO NEPOMUCENO RANGEL DE CARVALHO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 080/23, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.03598-3 de 30/03/2023, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente ao período de 2016/2021, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo a partir de 01/05/2023 a 30/05/2023, a (o) servidor (a) Lidiane Pereira Rocha, Matrícula nº 4694-9, 
Cargo de Cozinheiro, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Assistência Social.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 19/06/2023.
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Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 081/23, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.06300-0 de 06/06/2023, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente ao período de 2013/2018, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo a partir de 01/07/2023 a 30/07/2023, a (o) servidor (a) Renato de Souza, Matrícula nº 3532-7, 
Cargo de Pedreiro, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 19/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 082/23, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.04973-8 de 08/05/2023, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente ao período de 2013/2018, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo a partir de 03/07/2023 a 01/08/2023, a (o) servidor (a) Gezio Luiz Sentinella, Matrícula nº 5220-5, 
Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 19/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 083/23, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.00539-5 de 16/01/2023, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente ao período de 2003/2008, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo a partir de 01/07/2023 a 30/07/2023, a (o) servidor (a) Paulo Sérgio da Silva Ferreira, Matrícula 
nº 1973-9, Cargo de Ajudante de Obras e Serviços/Util, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 19/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 084/23, DE 19 DE JUNHO DE 2023
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 2023.06632-3 de 19/06/2023, com fulcro 
no art. nº 98, da Lei Federal nº 9.504/97, 10 (dez) dias de afastamento remunerado devido às folgas 
oriundas de serviço eleitoral prestado, ao (à) servidor (a) Juliana Medeiros Leite, matrícula 4460-1, 
cargo de Cantineiro Escolar, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 19/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 085/23, DE 22 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.06755-8 de 22/06/2023, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente ao período de 2016/2021, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo a partir de 26/06/2023 a 25/07/2023, a (o) servidor (a) Josilaine Ferreira Diniz do Prado, Matrícula 
nº 4724-4, Cargo de Cozinheiro, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 22/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 086/23, DE 22 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.04632-4 de 24/04/2023, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente ao período de 2011/2016, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo a partir de 17/07/2023 a 15/08/2023, a (o) servidor (a) Rosimeri Franklin Dias, Matrícula nº 2028-1, 
Cargo de Professor, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 22/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 087/23, DE 22 DE JUNHO DE 2023.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2023.05737-1 de 26/05/2023, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente ao período de 2011/2016, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo a partir de 19/06/2023 a 18/07/2023, a (o) servidor (a) Synara Ribeiro de Freitas, Matrícula nº 
3164-0, Cargo de Professor, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 22/06/2023.
Marcelle Conceição Rangel Nepomuceno de Carvalho
Secretário Municipal de Administração
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